
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 1088/2023
 

             O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ, no uso das

atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 21/10/2022,

publicado no Diário Oficial da União nº 202, de 24/10/2022, e tendo em vista o que

consta no Memorando Eletrônico nº. 54/2023 - PROGEP, de 09/05/2023.

 

RESOLVE:
             

            Art. 1º - Considerar REVOGADA a Portaria nº. 0818/2022-UNIFAP, de

06/06/2022, que autoriza e estabelece critérios e procedimentos, no âmbito da

Universidade Federal do Amapá - UNIFAP, para a adesão ao Programa de Gestão.

 

             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Reitoria da Fundação Universidade Federal do Amapá

 

Homologado em 26/06/2023 por 1216372 - JULIO CESAR SA DE OLIVEIRA, com as

atribuições conferidas pelo(a) Decreto Presidencial de 21/10/2022, publicado no

DOU nº 202, seção 2, página 1, de 24/10/2022.


